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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0016/23	-	PLL	Nº	004/23

	

Institui	o	Programa	Observatório	da	Pessoa	com	Deficiência	no	Município	de	Porto	Alegre.

	

Art.	1º	Fica	instituído	o	Programa	Observatório	da	Pessoa	com	Deficiência,	com	os	seguintes	objetivos:
	
I	–	cruzamento	de	dados	consolidados	dos	diferentes	cadastros	existentes	no	Município	de	Porto	Alegre;
	
II	–	levantamento	de	indicadores	que	possibilitem	a	construção	de	banco	de	dados;	e
	
III	 –	 fornecimento	de	 subsídios	para	elaboração	de	políticas	públicas	municipais	 voltadas	às	pessoas	com

deficiência.
	
Art.	2º	Para	a	consecução	dos	objetivos	do	Programa	instituído	por	esta	Lei,	serão	realizados	levantamentos

bienais	para	a	obtenção	atualizada	de	dados	referentes	à	quantificação,	à	qualificação	e	à	localização	das	pessoas	com
deficiência.

	
§	1º	Os	levantamentos	de	dados	serão	realizados	a	partir	de	informações	constantes	nos	cadastros	públicos

municipais	relativos	a	transporte,	assistência	e	desenvolvimento	social,	educação,	serviços	de	saúde	e	trabalho,	dentre
outros	necessários	para	a	complementação	das	informações.

	
§	2º	O	primeiro	levantamento	de	dados	será	realizado	no	ano	subsequente	ao	da	publicação	desta	Lei.
	
Art.	3º	Será	produzido	o	Observatório	da	Pessoa	com	Deficiência	do	Município	de	Porto	Alegre,	documento

que	consolidará	os	dados	obtidos	por	meio	dos	levantamentos	referidos	no	art.	2º	desta	Lei.
	
Art.	4º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	27/11/2023,	às	18:21,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	27/11/2023,	às	18:38,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	27/11/2023,	às
19:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	29/11/2023,	às	17:36,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	29/11/2023,	às	17:39,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	29/11/2023,	às	17:53,
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conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	29/11/2023,	às	18:10,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0661166	e	o	código	CRC	6FE541D6.

Referência:	Processo	nº	020.00109/2022-41 SEI	nº	0661166
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